
cJiPREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

EEErmôE$Eeon*s@Z

REGEBIMENTO DAs pRoposrAS: das 08h00min do dia
2211112017 às í2h59min do dia O6t1Zt2O1t.
ABERTURA DAS pRoposrAS: das i3h00min às í3h59min
do dia 0611212017.
ttrÍcro oe sessÃo DE DtSpurA DE pREÇOS: às í4h00min
do dia 0611212017.
LOCAL: www.bll.orq.br ,,Acesso ldentificado no link
licitações"

Processo Administrativo n.o 1OSt2O1l

OBJETO: Contratação de serviços de buffet, para atender
pela Secretária Municipal de

(treze mil, duzentos e

os eventos realizados
Assistência Social.

DOTAÇÃo:

vALoR ruÁxluto: R$ i3.26g,00
sessenta e oito reais).

DoTAÇÓES
Gónta

spes
a

2017 3í0 9.002 08.244.0430. 2036 41 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Rua walfredo Bitencourt de Morces,222, TereÍone - 43.3266-8loo - c.N p.J. N o 9s.s61 o8o/ooo1-60
E-mail: liciacao!lnsh.or.gor.br _ Nova Santa Brírbara _ paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Secteuria *lunicipat [e nssistêncit Socbf
c.N.P.J. N." í 9.560.789/000163
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coRRESPoNDÊxcn rxrnnNa

De: Secretaria Municipal de Assistência Social
N'083/2016

Para: Secretaria de Administração
Data:25/1012017

Âssunto: Licitação de Buffet para eventos

A Secretaria Municipal de assistência social vem solicitar a Vossa Senhoria a abertr.ra
de Licitação do Buffet que está previsto para o dia 08 de Dezembro de 2077 paru os seguintes
Eventos:

o Jantar dos Idosos 200 pessoas;

o Almoço Bolsa Família 200 pessoas

Segue em anexo

Desde já agradeço esta secretaria esta a disposição para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente;

/,.* 4 /ah /n-.Á
Secretiiria Municipal de Assistência Social

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 119 Centro cep 86250-000
Fone: (43) 3266-1486 e-mail socialnsbpr@yúoo.com.br

Nova Sarta Barbara-PR

Recebido por / It,/|Data +
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Secr*arit *íunicipot de ff.ssisthoia Sociaf
c.N.P.J. N.o í 9.560.789/000í 63

Serviços

Almoço e Jantar

Itens necessários

Garçons;
Mesas e cadeiras para acomodar as pessoas;

Local para o evento com capacidade para ets pessoas;

Enfeites das mesas e cadeiras.

Cardápio

Arroz branco; Arroz temperado;
Farofa bacon, tomale e cebolal
Salada de batata com maionese;
Coxa e sobrecoxa assada;

Costela assada;

Salada de repolho agridoce;
Salada cozida de cenoura e vagem.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 1 l9 Centro cep 86250-000
Fone: (43) 3266-1486 e-mail socialnsbpr@yúoo.com.br

Nova Santa Biítbara-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊxcta rNtenrua

Nova Santa Bárbara, 2511012017

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Giane Rodrigues da Costa Kondo, Secretária Municipal de Assistência
Social, solicitando a contratação de serviços de buffet, para que sejam tomadas
todas as providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

áf-zF'Éric Kondo
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná
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RAZÃO SOC

ENDEREÇO:

I^L ÍIAN B F€e f
,?c-R

CNPJ J4 q/.é líJI, kcl - oó
CONTATO

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr,

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

"coTAÇÃo DE PREÇO"

Contratação de serviços de Buffet, conforme segue
abaixo:
Cardápio:

. Arroz branco e arroz temperado;
o Farofa bacon, tomate e cebola;
. Salada de batata com maionese;
o Coxa e sobrecoxa assadir;
o Costela assada;
o Salada de repolho agridoce;
. Salada cozida de cenoura e vagem.

Itens inclusos:
. Garçons;
o Mesas e cadeiras para acornodar as pessoÍrs;
. Local para o evento com capacidade p.ua as

pessoas;

. Enfeites das mesas e cadeiras.

(@ 1?/ra? +ljz / e st)q tt í(

200
pessoas

(Jantar dos
Idosos)

200
Pessoas
(Almoço
do Bolsa
Famítia).

t?l )1,4'a/
'/;

L l )i,

CarimbocomCNPJ- 24 q t é 4)( I c,c<' t'

OBS. O EVENTO ESTA PREVISTO PARA OCORRER NO DIAO8,II2I2OI7.

(/.

Assinatura - /-.<^-.-'4. )- eL,'
?

- )o

Item Dcscrição Previsão
de qtde de

pes§oâs

Valor por
pessoa R$

Data /,o f;o, +
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RAZÃO SOCIÂL

ENDERE O: 300
CNPJ

CONTÀTO

Á Prefeitura Municipal de Nove Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001{0 - Fone/ Fax - (43) 3266-tr00

"COTAÇÃO DE PREÇO"

OBS. O EVENTO ESTA PREVISTO PARA OCORRER NO DIA O8/I2I2OI7,

Carimbo com CNPJ -

\LI

Assinatura- t]T*o h.rrk-rb tlr» ttL, A

Dara- 3 Lt )o lÀA'+

^J'\.,etJ

Item Descrição Previsão
de qtde de

pessoâ§

Valor por
pessoa R$

I Contrataçào de serviços de Buffet, conforme segue
abaixo:
Cardápio:

r Arroz branco e arroz temperadoi
. Farofa bacon, tomate e cebola;
o Salada de batata com maionese;
o Coxa e sobrecoxa assada:
. Costela assada;

o Salada de repolho agridoce;
o Salada cozida de cenoura e vagem.

Itens inclusos:
. Garçors;
r Mesas e cadeiras para acomodar as pessoas;
o Local paÍa o evento com capacídade para as

pessoÍis;
o Enfeites das mesas e cadeiras.

200

Pessoas
(Jantar dos

Idosos)

200
Pessoas
(Alrnoço
do Bolsa
Família).

"4o,oo
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[# PREFEITURA MUNICIPAL 0i?
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊructn truTeRrua

Nova Santa Bárbara, 1311112017

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Compras

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que seja providenciado 1 (um) orçamento e
planilha com média de preços para abertura de processo licitatório para
contratação de serviços de buffet, conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Assistência Social, anexa.

Sendo o que se apresênta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cris a Luditk d Santosn
Setor de Licita S

Recebido por

Nome Assinatura
-- I \\

\Y. \ §lr'

\§ ;>Data

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I( - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná -tr- E-mail licitacaoíD sb.or.cov br - *mv.nsb.pr.gov.br
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ESTTMATTVA DE PREçOS

Jean Thales Jolex Média

Contratação de serviços de Buffet
Rs 21,s0 Rs 3o,oo Rs 48,00 Rs 33,17
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PREFEITURA MUNICIPAL

* rcEffiilHr

coRRpsPoNoÊucra INTERNA

Nova Santa Bárbara, 20 I lI I 2Ol7

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de serviços de buffet, para atender os eventos
realizados pela Secretária Municipal de Assistência Social.

Senhorita Contadora

Tem esta f,inalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçào
orçamentária para a contratação de serviços de buffet, para atender os
eventos realizados pela Secretária Municipal de Assistência Social, conforme
solicitação da Sra. Giane Rodrigues da Costa Kondo, Secretária Municipal
de Assistência Social, num valor máximo previsto de R$ i3.268,00 (treze
mil, duzentos e sessenta e oito reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosame

Elaine Crlstina Luditk d. s Scnúos
Setor de Licitações

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8t00, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@)nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 0r IHHHil
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

coRREsPoNDÊxcI.q. rNrnRxÁ.

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Senhoria em data de 20/1112017, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para a contratação de serviços de buffet, atender os eventos realizados pela
Secretária Municipal de Assistência Social, conforme solicitação da Sra. Ciane Rodrigues da
Costa Kondo, Secretária Municipal de Assistência Social, num valor máximo previsto de R$
13.268,00 (treze mil, duzentos e sessenta e oito reais).

Outrossim. informo que a Dotação Orçamentária é:

09 Secretaria Municipal de Assistência Social;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0430 .2036 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3310.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Biirb ara,20l1112017 .

Atenciosamente,

Lnurita
'de 

Souze Campos
Contadora./CRC 045096/0-4

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 212. Centro. 8 43. 326ó.8100, :< - 86.250-000 Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA 0r2

coRRESPoNDÊructa trurenrua

De: Setor de Licitações
Para: Assessor Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2011112017

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Giane Rodrigues da
Costa Kondo, Secretária Municipal de Assistência Social, solicitando a contrataÇão
de serviços de buffet, atender os eventos realizados pela Secretária Municipal de
Assistência Social, num valor máximo previsto de R$ 13.268,00 (treze mil, duzentos
e sessenta e oito reais) e informado pela Divisáo de Contabilidade da existência da
previsão orçamentária através da dotação:

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0430.2036 - Manutençáo do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3310.

Encaminho a Vossa Senhoria este pÍocesso para que tenha o parecer
jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresênta para o momento

Atenciosamente,

Ela ine stin irk dos Santos
Setor de Licita Ões

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222. Centro. I 43. 3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - tr. - E-mails licitaca br - u'rvu.nsb.pr.e.ov.br
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PREE EITUR]A MT'NICIPÀL DE NOVÀ SÀl{TÀ BIíRBÀR]à

Àv. Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Eone/Fàx (043) 3266-8100
CNPJ N. ' 95. 561 .080/0001-60

E-mâiI: pnmsb@nsb.pr.qov.br - Nova San!a Bárbara - Parana

Parecer j uridico

Sol-icitante: Departamento de Li ci taçõe s

Mandaram a esta Procuradoria pedido de parecer

acerca das providências a serem adotadas para a

contratação de serviços de buffet, no objetivo de

atendimento a eventos a serem real-izados pela

Secretaria Municípa1 de Assi-stência SociaJ-, em um valor
máximo previsto de R$ 13.268,00 (treze mil- e duzentos e

sessenta e oito reais).

I.
De

pelo órgão

contrataÇão,
máximo a ser

saida, consta o pedido e

a ser bene f ici ári-o

com caracterização do

licitado.

a

com a

justificativa

obj eto

pretensa

e valor

Ainda, o procedimento contempla a indicação de

dotação orçamentária e parecer contábi1 para fazer
frente com as despesas da pretensa contrataÇão.

Ademais, está devidamente autorizado pela

autoridade administrativa competente.

É o breve relatório, do qual fundamento e

op1no.

eÁEÃ7/a. e
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PREE:EITT'R]A MUNICIPÀT DE NOVA SANTÀ BJíRBÀ.R.A

Àv. Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Fooe/Fax (043) 3266-8100
CNPJ N.o 95. 5 61.080/0001- 60

E-mal1: pEqsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbarâ - Paranâ

II.
Inicialmente, via de regra, as obras, serviços,

compras e alienações do Poder Público devem ser
precedidas da realização de processo administrativo
licitatório. Dito preceito decorre incfusive de

mandamento constitucional-. Senào vel amos :

Art. 31 . A administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal- e dos
Municipios obedecerá aos princípios de
l egal- idade, impessoalidade, moralidade,
publ j.cidade e eficiência e, também, ao
caarrinla.

XXI - ressalvados os casos especificados na
Ieglslação, as obras, serviÇos, compras e
a l- ienaÇõe s serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleÇam
obrigaçÕes de pagamento, mantidas as
condiÇões efetivas da proposta, nos termos
da 1ei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificaÇão técnica e
econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Como forma de dar maior efetividade a esse

normado, o l-egislador infraconstitucional- editou a Lej-

n. 8.666/93, que cuida, num contexto ampl-o, das

Iicitações e contratos admini,strativos.

A partir da lei
foram sendo editados pel-o

geral, outros regulamento s

Poder PúbIico, até chegar na

Pó&!§?a" a



PREE EITT'R]À MT'NICIPÀI DE NOVÀ SÀNTÀ BÀRBARÀ
Àv. wáIfredo Bittencourt de Moraes no 222, Eofie/Fax (043) 3266-8100

CNPJ N. o 95.561.080/0001-60
E-mâil: pmnsb@nsL.pr.gov.br - Nova Santâ Bárbara - Parana

0 J

ediÇão da

modalidade

Lei n. 70 .52Q / 2002 que i- ns t i tuiu a

a

às

ser

pregão1.

Acredita-se, salvo melhor 1uízo, que

modalidade pregão é a que melhor se amolda

circunstâncias do caso corrente, eis que o objeto a

contratado não exige um processo/procedimento de maior

elaboração, de outro modo complexo.

Nesse sentido, é de se dizer que

licitado é dotado de natureza comum,

padrões de quaLidade bem podem ser
definidos pelo edital, por meio de

usuais de mercado",

Esses elementos,

de j uridicidade,
vale dizer, no que tange

tornam possivel a adoÇão

o objeto a ser

isto é, cujos

" obj et ivamente

especifrcações

ao

doaspecto
pregão2:

Lei n. 1A.520/2002

Àrt. 1" Para aquisição de bens e serviços
comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei.
(grifos).

Parágrafo
serviços

único. Consideram-se bens e
comllns, para os fins e efeitos

1A fim de não envolver o l-eitor em erro, clar.if.ica-se que a modaLidade
pregâo não foi a ú]tima a ser .instituida pelo Poder Legislatj-vo. Outras
mais foram e ainda cont.inuam sendo const.ituidas, como, por exemplo, o
RDC - Regj-me D.iferenciado de ContrataÇão.
2 No acórdão n' 2712/2OOB o Tribunal de Contas da União afirmou que: "a
utilizaçâo da modalidade pregáo é possivel, nos termos da Lei n'
70.52O/2OO2, sempre que o objeto da contrataÇão for padronizável e
disponivel no mercado, independen t ement e de sua complexldade". -\

Pó§iooá/de ó
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PREFEIEURA MUNICIPÀI DE NOVÀ SÀNTÀ B]ARBÀR]à
Àv. Víalfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Fone/Fax (043) 3266-8100

CNPJ N.. 95.561.080/0001-60
E-mai1: prnnsbonsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

deste artigo, aqueles cuj os padrões de
desempenho e qualidade possam ser
ob j et j.vamente def inidos peJ-o edital-, por
meio de especificações usuais no mercado.

Destaca-se o vocábulo "poderá" no dispositivo,
nào "deverá" fazê-Lo pelo pregão. Logo, é f acul-tativo
Poder Público.

Em que pese isso, dentre as modal-idades

1j-citatórias, o pregão afigura como sendo a mais

simples, e por isso, acarreta grande ceferidade e ampLa

participação de pretensos licitantes, o que converge

com os objetivos 1i-citatórios, conforme prescreve o

art. 3o, da Le j. a. 8,666/93:.

Lei n. 8.666/93

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoçào
do desenvolvimento nacional sustentáveI e
será processada e julgada em estrita
conformidade com os principios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da
morafidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa. da vinculaçâo
ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correfatos.

Com efeito, esta Assessoria sugere a adoção do

pregão para acobertar a contrataÇão do objeto do caso

corrente, em vista, pr j-meiro, que há expressa

autorizaçào Iega], e outro, que pelas características

deóPóbino-4



0r7PREFEITUB,A UT NICIPÀI DE NOVÀ SÀI.ITÀ BÀRBÀR;A
Àv. walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Eone/Eâx (043) 3266-8100

CNPJ N.' 95 . 561 .080/0C0i-60
E-mai1: pmnsbcnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

simplórias, ostenta o

Administração.

Por

a espéci- e

contrataÇão

pregão certa medida de vantagem à

outro l-ado, a Administração poderá

do pregão que dese;a utilizar
em comentário.

escofher
para a

n

Embora o Decreto n. 5.504/05 dê o sentido da

preferência do efetrônrco, quando do uso de recursos

federais, não se trata, contudo, de um dever da

Administração, que a contar de situaçÕes

particularizadas bem pode adotar o pregão presencial,
desde euê, para tanto, .Iance justificativa da

inviabj-Lidade do efetrônico no processo.

É isso o que comina o S 2o, arL. 1", do Decreto

5.504/05:

S 2o A inviabilidade da utilização
pregão na forma eletrônica deverá
devidamente j ustificada pelo dirigente
autoridade competente.

do
ser
ou

A]ém de a norma eleger que a lustificação deva

partir do dj-rigente ou autoridade competente, não

resulta da competência desta assessoria adentrar em

quêstões de conveniênc.ia e/ou oportunidade

administrativas, 1ogo, antes da efetiva abertura do

certame, caso preciso, o agente legitimado deve

encartar a justificação para a não utifizaÇão da forma

eletrônica. O que o Departamento deve consultar.

P e6
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pRErErruRA Mt NrcrpÀt DE NovA sÀl{TA BÁRBÀRA

Àv. walfredo Bittencourt de Moraes nó 222t Fone/Fa\ (043) 3266-8100
CNPJ N. . 95. 561 .080/0001-60

De tudo quanto se viu, esta Procuradoria opina
pela possibilidade da adoção da modal-idade licitatória
pregão, e a espécie, salvo justificação - a qual não se

há de adentrar ao mérito, el-etrônica.

E-malI sb,6nsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

É o parecer, salvo mefhor juizo.

Nova Santa Bárbara, 20 de novembro de 2017.

ÀírneGabr..ie_l* ida Jêsus

Procuradori-a Jurídica

Pógino ó de ó
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 20 I ll l2Ol7

ao Setor de Licitação para as

@

tud NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICo n" 51/2017, que tem
por objeto a contratação de serviços de buffet, para atender os eventos
realizados pela Secretária Municipal de Assistência Social, normatização de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n' 3.555 de 08lO8l2O00, Decreto Federal n"
3.697 , de 21 I 12 I2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria rf OaOl2Ol7, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

á"atá
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de N'loraes n" 222, Centro, I43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANA

AVISO DE LTCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 5112017. SRP

Processo Administrativo n." 10312017

Objeto: Contratação de serviços de buffet, para atender os
eventos realizados pela Secretária Municipal de Assistência
Social.

Tipo: Menor Preço, Por item

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2211112017 às í2h59min do dia 0611212017.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das í3h00min às í3h59min do
dia 0611212017.
tNicto DA sESSÃo DE D|SPUTA DE PREÇos: às 14h00min do
diaOGl12l2017.
LOCAL: www.bll.orq.br "Acesso ldentificado no link
licitações"

Preço Máximo: R$ 13.268,00 (treze mil, duzentos e sessenta e
oito reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obÍidas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova Sanfa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencouft de lloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2011112017.

,''?''

IMarc o lg' e Assis Nunes
regoerro

Portaria 08012017

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43.3266.8100,2 -
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ESIADO DO PARANA

EDITAL oe pRecÃo eternôrutco No s1/2017
Processo Administrativo n.' 10312017

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua êmpresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Rêtirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8í00 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Ma e Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n' 08012017

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - *rvrv.nsb.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANA

EDITAL oe pRecÃo elerRôntco No sil2oi7
Processo Administrativo n." 1O3l2O'17

Objeto: Contratação dê serviços de buffet, para atender os eventos realizados pelâ
Secretária Municipal de Assistência Social.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de LicitaÇão e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo teli íax

, aos I t2017

Carimbo Padronizado da Empresa

2
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ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 51/2017
Processo Administrativo n." 10312017

LICITACAO EXCLUSIVA PARA MICROEMP RESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E/OU MTÇROEIUPREENDEDOR INDIVIDUAL ÍMEI) (LC 147120141.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através do
Pregoeiro, designado pela Portaria no 08012017, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGAO ELETRONICO, do tipo
Menor Preço, Por lote, para a contratação de serviços de buffet, para atender os
eventos realizados pela Secretária Municipal de Assistência Social, conforme descrito
no Anexo I do edital.

O procedimento Iicitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o
12312006 e n" 14712014, Lei Federal o." 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"
8.25012014, Decreto Federal N" 3.555/00, Decreto Municipal n" 04í12009 e, no que couber, a
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alteraçóes posteriores.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2211112O17 às í2h59min do
dia 0611212O17.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das í3h00min às í3h59min do dia0611212017.
tNíGto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: às í4h00mín do dia 0611212017.

LOCAL: www.bllcomoras.orq.br "Acêsso ldentiÍicado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico a contratação de
serviços de buffet, para atender os eventos realizados pela Secretária Municipal de
Assistência Social, conforme descrito no Anexo I do edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos

ANEXO 01

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

ANEXO íO

Descrição do Objeto,

Minuta do contrato;

Exigências para HabilitaÇão;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação,

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;
Modelo Carta Proposta;
Declaraçáo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP;

Ficha técnica descritiva.

í
1

DISPOSIÇOES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET,
mediante condiÇões de segurança - criptografia e autenticaÇão - em todas as suas
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de
Licitaçôes e Leilóes do Brasil.

Os trabalhos serão conduztdos por funcionário do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

3
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transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa
de Licitações e Leilóes do Brasil. (www.bllcompras.orq.br).

í.3 Devido à preÍerência dada as MEs, EPPs, MEls, não será aplicado o disposto nos
artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/06, será adotado apenas o
critério de mênor preço.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a
inscriçáo e cadastramento e a abertura da proposta, atentando tambem para a data e
horário para início da disputa.

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Esta licitacão é exclusiva Dara Darticipa o de Microemoresas (ME). Emoresas de
Pequeno Porte (EPP) ê/ou Microempreendedor lndividual (MEll. qualificadas
como tais nos teÍTnos do artioo 3o da Lei ComD lemen tar 12312006. com asn.o
alteraÇôes da lei@

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentaÇão exigida para o respectivo cadaslramento junto a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil;

3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidaÇão ou que esteja suspensa de licitar e/ou
declarada inidônea pela Admrnistração Pública ou impedida legalmente.

3.5 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Lrcitações e Leilóes do
Brasil, telefone: (041) 3042-9909 - até horário fixado neste edital para apresentaÇão
da proposta e inÍcio do pregão.

3.6 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credencramento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da licitaçáo
em conformidade com o ANEXO 09 "Se a ficha técnica descritiva conter a
identificação da empresa participante, implicará na desclassiÍicação da
mesma"; e

b) inserção no sistema do valor inicial do lote.

3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do lcitante que pagará a
Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informaÇão, consoante tabela
fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no

10.520t2002.

4
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4. REGULAMENTO OPERÂCIONAL DO CERTAME

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equrpe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuições.

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questóes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas,
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance

de menor preço,
g) verificar a habilitaçâo do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor,
i) receber, examrnar e decrdir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e aulorizar a

contrataçáo;
l) abrir processo administrativo para apuraÇão de irregularidades visando a

aplicaÇão de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMÉ,NTO NO SISTEMA LIC ITACOES DA BOLSA DE LICITACOES E

4.2

4.J

4.4

4.5

LEILOES DO BRASIL

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora
de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria
Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
preÇos e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site:
www.bllcomoras.oro.br

A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora
contratada para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em
campo próprio do srstema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exrgências de habilitaçáo previstas no Edital.

Poderão participar da presente Licitação pessoas quê atuem no ramo pertinente
ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na

Lei no '10.520/02, na Lei no 8.666/93, Lei Complementat n" 12312006 e Lei
Complementar n' 14712014 - Exclusivo ME/EPP.

O acesso do operador ao pregão, para eÍeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante previa definição de senha privatrva.

4.6 A chave de identificação e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado
ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaÇão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

Nova Santa Bárbara. Paraná- E - E-mail - I icitacao@nsb.pr.gov. br - rvrvç.nsb.Dr.gor,.br
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4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPA ÇAO

4.9 A participaçáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal
e intransferÍvel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subseqüente cadastramento para participar do pregão e
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

4.1O Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
da desconexáo do seu representante;

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no
esclarecida pelo número (41) 3042-9909, e-mail
uma corretora de mercadorias associada.

sistema operacional, poderá ser
contato bll.orq.br , ou através de

ABERTU,RII DÁS PROPOSIÁS E FORMULACÃO DOS LÁA'CES

4.12 A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento da proposta inicial de preço, terá inícto à sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

413 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário
de registro e valor;

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance
válido para o lote;

Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

Não será aceita ficha técnica com valores superiores ao máximo fixado no
edital. O descumprimento desse requisito implicará na desclassiÍicação do
licitante;

4.14

4. tf,

4.16

4.17 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da
disputa de lances;

4.18 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes;

4.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
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4.20

para a recepÇão dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuaÇáo
no certame, sem prejuizos dos atos reâlizados;

Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessáo do
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa
aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica
(e-mal) divulgando data e hora da reabertura da sessâo;

4.21 A etapa de lances da sessão pública será encerrada medrante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período
de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser
de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determtnado pelo sistema
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepÇão de lances, não
podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances;
(FECHAMENTO RANDOMICO)

4.21.1 Devido à imprevisão de tempo extra, as empresas participantes devêrão estimar
o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última
hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

4.22 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante
encaminhamento de aviso de fechamento iminenle dos lances e subseqüente
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de
lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha
apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como
decidir sobre sua aceitaÇão;

4.23 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaÇão e
decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;

4.24 A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta detalhada, devidamente
adequada ao lance final, discriminando o preço, e os documentos relativos à
habilitação, solicitados no Anexo 3, e Anexos, 4, 5, 6,7,8 e 9 deste Edital, em
até 03 horas após a íinalização da etapa de lances, para o email
licitacao@nsb.pr.qov. br. O original ou cópias autenticadas, deverão ser
encaminhados no prazo máximo de 03 (três) dias útêis, contados da data da sessão
pública virtual, juntamente com a proposta de preços, para a Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, localizada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222 -
Centro - Nova Santa Bárbara - PR - CEP - 86250-000. Fone 43-3266-8100.
Responsável pelo recebimento. Elarne Cristina Luditk dos Santos. O não
cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta
vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada. Após a conferência
dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a
empresa vencedora do lote e aberto o ptazo pata manifestação de intenção de
interposição de recurso;

* NOVA SANTA BARBARA

4.25 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase
classificação/habllitação ate o recebimento da documentação original.
informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos;

de
Será
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4.26 O náo cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 17 deste Edital, podendo o
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente;

4.27 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o iance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilttação do participante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda o edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o
participante para que seja obtido preço melhor;

4.28 Caso não sejam apresentado lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação;

4.29 Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o ob;eto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço;

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
O encaminhamento de proposta para o sistema eletrôntco pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O
Licitante será responsável por todas as transaçóes que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances;

<,, Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as
especificações dos serviços. A não inserção do arquivo com a proposta ou
informações contendo as especificações e marcas neste campo, implicará na
desclassificação da Empresa, face à ausência de inÍormação suficiente para
classificação da proposta;

5.3 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01;

5.4 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão;

PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
A empresa vencedora, deverá enviar em até três dias úteis, a documentação
reÍerente à habilitação e demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços
escrita, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 0í (uma) via,
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da
Empresa citado nos documentos de habilitaçáo, em linguagem concisa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço completo, número de telefohe e
fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 4.24, deste
Edital,

Na proposta escrita, deverá conter:

5
5

6
6.í

6.2

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos materiais;

b) O prazo de validade que náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
abertura das propostas virtuais,

c) Especificação completa e marca dos materiais oferecidos conforme descrito no
ANEXO 0í, deste edital;

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.qov.br
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6.3

6.4

6.5

d) Data e assinatura do representante legal da proponente;

Atendidos todos os requisitos, será (áo) considerada(s) vencedora(s) a(s) licrtante(s)
que oferecer (em) o Menor Preço, Por lote.

Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e
encargos inerentes ao objeto que deverá ser entregue.

Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor,

6.6 Serão desclassificadas as propostas que

Contrverem qualquer limitaÇão ou condição substancialmente contrastante com o
presente edital, ou seja, manifestamente rnexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro;

6.6.1

'7 .1

6.6.2 Ocorrendo discordâncra entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão
estes últimos.

7 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço, Por lote, observado o
ptazo pa1 fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital;

7.2 O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preÇo,

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou,
quando Íor o caso, após negociação e decisão pelo (a) pregoeiro (a) acerca da
aceitação do lance de menor preço.

7.3 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro e sua equipe fará nova conferência da
proposta vencedora, se constatado que houve falha na análise inicial e a mesma não
atende ao que pede o Edital, o vencedor será desclassificado e o próximo licitante de
menor preço convocado.

7.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitaçáo. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda
ao Edital,

7.5 Da sessão, o sistema gerará ata crrcunstanciada, na qual estaráo registrados todos
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

I HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

IMPUGNAÇAO AO EDITAL E RECURSOS
Não serão conhecidas às impugnaÇões e os recursos apresentados fora do prazo
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou náo identificado
no processo para responder pelo proponente;

9
o
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9.3

9.4
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Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderá fazê-lo, através do seu representante, mantfestando sua intenção com
registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo
de 3 (três) dias úteis. Os inleressados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente,

A falta de manifestaÇão imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação
e motivada importará a preclusão do direito de recurso;
Não será concedido Wazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando náo justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;

DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento de quaisquer das obrigaçóes descritas do presente instrumento
poderá ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditório e a
ampla defesa, com aplicação das sanções constantes na minuta do contrato, de
acordo com o capítulo lV da Lei 8.666/93, além do art. 7o da Lei 10.520/02, adiante
transcrito:

lmpedimento de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e descredenciamento dos sistemas de cadastramento de fornecedores a
que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei í0.520/02, pelo $azo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuzo da multa pÍeü§a em edftal e das demais corninaÉes legais, caso a empresa,
mnvocada den[o do prazo de valdade da sua proposla, náo celebrar o conHo, dexar de enfegar
a dmrmentaÉo exgila or atresentar docr,rrnenta@ Íaha para o cerbrne, rÉo mantiver a
proposla, comportar-se ê modo indôneo ou cofireter faude fscal.

A reincidência na recusa em manter a proposta e/ou efetivar a contratação, após
adjudicação, frustrando o objeto licitado, ensejará aplicação da penalidade de
impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública por até 03 (três)
meses.

Pela recusa em assinar o instrumento contratual nos moldes e prazos especificados, a
licitante vencedora estará sujeita a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre
o valor total contratado.

As multas imputadas à Cont^atada orjo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo Ministério
da Fazenda e não pagas no prazo mnceddo pela Administ"ação, serfu inscÍitas em DÍvida Ativa da
União e cobradas corn base na Lei 6.830/80, sem g§uízo da coneçá: mondáia pelo IGP-Iú ou
outro índice que porventura renha a subslituÍ-lo.

9.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo,

9.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetívers de
aproveitamento.

9.7 Os recursos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via orioinal deverá ser
encaminhada para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no endereÇo: Rqa
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222. selor de licitacão. esta via deverá estar em
papel timbrado com o nome da emp resa. as razôes do recurso e assinatura do
representante leqal para que possa ser anexada no processo-. Junto com este
documento oriqinal, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail
licitacao@nsb.pr.oov.br

10.

10 1

10.2

10.3

10.4

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacaoí)nsb.pr.gov.br - rvrwr'.nsb r or.br
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A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato
dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçâo das
penalidades previstas nos itens 11.1 e 11.2, deste Edital, podendo a Contratante
convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após
comprovação da a sua compatlbilidade de proposta e habilitaÇão, com esta licitação,
para celebração do Contrato;

PRAZOS E CONDIçÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVTÇOS
Os serviços deverão ser prestados na data e local indicado pela Secretaria Municipal
de Assistência Social.

PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reíerente a todos os créditos
trrbutários federars e à Dívrda Ativa da União (DAU) por elas administrados, rnclusive
os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b"
e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;

13.2 A des esa com a resente licita ão correrá à conta da Dota o

üJr

11.
11 .1

FORMALTZAÇÀO DO PROCESSO
Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, O Município de Nova Santa
Bárbara firmará contrato específico com o Proponente Vencedor visando à execução
do objeto desta licitação nos termos da minuta anexo 02 que integra este Edital,

ll.2 O proponente vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato, quando deverá comparecer à prefeitura
Municipal sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro - Nova Santa
Bárbara/PR, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pelo Município de Nova Santa Bárbara.

I I.'

12.
12.1

't 3.
13í

14
14.1

15
15.1

REAJUSTAMENTO
Os preços oferecidos serão irreajustáveis;

DrsPostÇoEs FrNArs
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de
interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por
ilegalidade, de ofÍcio ou por provocaçáo mediante ato escrito e fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Município de Nova Santa Bárbara poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

DOTAÇÓES

Exerc[ci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Na.tufeza da
de.spCsa'

Grupo da fonte

2017 3310 09.oo2.o8.244.O430. 2036 741 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov,br - rvrlw.nsb.pr.gov.hr
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15.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaÇões prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer Íase da licitaÇão. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das tnformações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sançôes cabÍveis,

15.3 E facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer íase da licitaÇão,
promover diligências com vtstas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo;

t5.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob
d esclassrÍicação/ina bilita çã o;

adicionais
pena de

15.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e
a exata compreensáo da sua proposta;

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contrataÇão;

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou,
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado;

15.6

15.1

15.8 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaÇáo de todos os termos
deste Edital,

í5.9 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabrhdade pelas
obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o Iicitador, em especial com relação à
forma e às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da
negociação rêalizada.

15.í0 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que
está vinculado ao Pregoeiro;

15.11 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no EndereÇo Rua
Walfredo Bittencourt de Mores, 222, cento, Nova Santa Bárbara, Paraná, para
melhores esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias,
haverá equipe de plantão para atendimento dos interessados;

15.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará
parte dos autos da licitaÇáo e náo será devolvida ao proponente;

15.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecidos, desde que não ha.1a comunicação do Pregoeiro em contrário.

Nova Santa Bárbara, Paraná - F' - E-mail lic itacaoúDnsb.pr. gov. br - uuv.nsb.Dr.qor,.br
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15.14 Os preÇos cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírgula, no valor máximo deste edital de R$'13.268,00 (treze mil, duzentos e
sêssenta e oito reais).

1 5.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da
legislação pertinente.

Nova Santa Bárbara, 2Ol 11 12017

do
Prefeito Municipal

Marco Antônio de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n' O8O|2O17

Giane Rodrigues da Costa Kondo
Secretária Municipal de Assistência Social

13
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 51/2017.

ANEXO t- DESCRTçÃO DETALHADA DO OBJETO

TERMO DE REFERENCIA

í.í - A presente licitação destina-se à contratação de serviços de buffet, para atender os
êventos realizados pela Secretária Municipal de Assistência Social, de acordo com as
características descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

PROGRAMAÇAO DO EVENTO:

Almoço para 200 (duzentas) pessoas (Previsto para o dia 131'l2l2017l;
Jantar para 200 (duzentas) pessoas (Previsto para o dia 15112120171:

ResDonsabilidades do Buffet:
O Buffef deverá fornecer a alimentaÇão (cardápio relatado), decoração, mesas e cadeiras e
serviço de garçom.

Eouipe especializada e uniformizada:

- Garçom, cozinheiras e ajudante de cozinha

í - OBJETO

2 - DAS ESPECTFTCAÇOES E CARACTERTSTTCAS DO OBJETO

LOTE: 1-Lote00í
llem Código

dci
produto/
seÍviÇo

Nsme do produto/serviço Quantidadê, ,.Unidade ': Preço
iíáximo

por
pessoa

.'.Preço
Íiláximo

total

1 6í 58 Contratação de serviços de Buffet,
conforme segue abaixo:

Cardápio:
-Arroz branco e arroz temperado;
-Farofa bacon, tomate e cebola;
-Salada de batata com maionese,
-Coxa e sobrecoxa assada,
-Costela assada,
-Salada de repolho agridoce;
-Salada cozida de cenoura e
vagem.
Itens inclusos:
-Garçons;
-Mesas e cadeiras para acomodar
as pessoas;
-Enfeites das mesas e cadeiras.

Obs. O local será fornecido pelo
mun icípio.

400,00 Pessoas 33,17 13.268,00

TOTAL 13.268,00

t4
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ANEXO 02 - íI'IINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito púbtico,
inscrito no CNPJ sob n.o 95.561 .080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes,222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal
Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, CPF sob o n.o , portador da Carteira de
ldentidade sob o n.o SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a
empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ no XX.XXX.XX)UXXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada pelo (a) Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXXX,
XXXXXXX, XXXXXXX, residente e domiciliado(a) na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador
da Cl com RG sob o n.o XXXXXX e CPF sob o n o XXXXXXXXX, a seguir denominado
CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação
Pregão Eletrônico No 51/20í7, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos, as disposiçóes de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de buffet para atender os
eventos realizados pela Secretária Municipal de Assistência Social, tudo conforme
especiíicado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o
51t2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
O serviÇo objeto deste edital deverá ser colocado a disposição da contratante, conforme
programação do evento;

Parágrafo único - O serviço deverá ser prestado no local a ser
Secretária Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte rntegrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregâo Eletrônico N" 51/20í7 - e seus anexos;

informado pela

b) Proposta da CONTRATADA, datada de

ParágraÍo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este
contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuÇão.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou drvergências entre os anexos e este contrato,
vale o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas
as atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em
alteraÇões de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO
Para a prestação dos serviços descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a
pagar à CONTRATADA o valor total de R$-_
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, medrante
apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários íederais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas admrnistrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Ler Federal n.o

)
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8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuiçóes devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de SituaÇão junto ao FGTS.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no
valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE ucÊNclA.
O contrato terá vigência por 60 (sessenta) dias, entrando em vigor logo após a assinatura
do contrato, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as
partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que os serviços serão prestados de acordo
com as especificações do edital, podendo ser rejeitados e substituídos de imediato, caso não
atendam as especificações deste contrato.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISAO GONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Admrnistração,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e
amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das
autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja
conveniência da Administração.

Parágrafo Unico - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de
multa de 20o/o (vinle por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades
prevrstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão têmporária de participaÇâo em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de ate 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidonerdade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o pÃzo da sançáo aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA NONA. DAS SANçOES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumtdas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização
integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal,
pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotaÇão orçamentária havida
pela conta no

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Frca eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a soluÇão das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de iguâl teor,
na presenÇa de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara- Paraná- E - E-mail - licitacaoânsb.pr.qov.br - u.rr *'. nsb.or.qov.br
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CONTRATADA
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l.
E STADO DO PARÀNA

ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS RIOS PARA HABILITA o

1. HABTLTTAÇÃO JURÍD|CA:
1 .1 . Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alteraçôes,
1.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembléia Geral que aprovou o eslatuto social em
vigor e a ata da Assembléia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicação legal.

Observaçôes:
a) Na apresentaÇáo do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver,
deverá constar além da denominaÇão social, a identiÍicação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.
2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágraío

único do artigo í 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituidas a título de
substituição, e às contribuiçôes devrdas. por lei, a terceiros;
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos

Estaduais, mediante apresentaÇáo de Certidão Negativa de Débito ou Certrdão Positiva com

efeito de Negatrva ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.3. Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do

licitante na forma da lei;

2.4. Prova de regularidade pêrante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediante apresentaÇão do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidáo Negatjva ou Positiva com EÍeito de Negativa (CNDT), nos termos
do artigo 642-A da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de
1o de maio de í 943.

3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
3.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências ê concordatas, expedida pelo
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

4. DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR:
4.í. Documento declarando que o hcitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7' da

Constituição da República Federativa do Brasil de í988. coníorme o que disciplina o inciso V
do at1. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de í999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

Nova Santa Bárbara. Paraná - -E 
- E-rnail- licitacao@nsb.pr.gov.br - rvlyy.nsb.pr.gor'. br
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4.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizâdo o modelo
do ANEXO 04.

4.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO 05.

4.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 07.

5. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicaçáo em órgão de
imprensa oficral ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

6. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderáo ser apresentados em originais
ou fotocópias simples sujeitas à veriíicação da autenticidade no sítio correspondente.

7, As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no origtnal e ser firmadas
por representante legal da empresa.

8. A falta de quarsquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçáo em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

9. Não será desclassificada a emprêsa (micro/pequeno porte) que apresentar
documêntação com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e
seguintes da Lei Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006.

9.1. Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa ou profissional)
apresentê Certidão ou documento com a data de validade expirada, será concedido
prazo de 05 (cinco) dias, contados do momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período para que a situação seja
regularizada, tudo conforme Lei Complementar í2312006 de 1511212006 com as
altêrações da Lei Complementar n.o 14712014.

9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuÍzo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 2'l de
junho de 1993, sendo Íacultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

'í0. Toda a documentaçáo apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos
por órgãos oflciais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 03 (três) meses
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposiçáo em contrário estabelecida
neste Edital.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.b r - rnvrv.nsb.pr. gov.br
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ANEXO 04 - DECLARAçAO DE IDONEIDADE

PREGAO ELETRONICO N" 5í/20í7

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 51/2017, instaurado por este município,
que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

,em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes especificos)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ,

Nova Santa Bárbara. Paraná- E - E-mail- licitacao@nsb. pr.goubt - urur .nsb.Dr.gor,.br'
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ANEXO 05 - DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 5íl20í7

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (EndereÇo Completo), declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mail - icitaca nsb r ov.br - wrwv. n sb- pr.qqy.b[
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ANEXO 06 - DECLARAçÂO DE INEXISTENCIA DE ETTIPREGADOS MENORES

PREGAO ELETRONICO NO 5í/20í7

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal no 9854, de 27 .10.99, que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í ) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbeda com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de í4 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.

22
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ANEXO 07 - DECLARA ODEN O PARENTESCO

PREGAO ELETRONICO NO 5í/2017

_(nome da empresa)
ono , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório PREGAO ELETRONICO N" 5í/20í7, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direÇão e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e LicitaÇões do Município de Prefeitura Municrpal de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

, inscrite no CNPJ sob

Nova Santa Bárbara. Paraná- E - E-mail lic itae ao@nsb.Br.eov. br

23

Rua Walfredo BitrencouÍ de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
- srvu . nsb.pr. gov.br



ll*r
PREFEITURA MUNICIPAL

E ST ADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA
c41

1

ANEXO 08 - CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO No 51t2017 - Carta-Proposta de Fornecimento

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme
Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

+ Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informaçóes que
se fizerem necessárias.

IDENTIFICAÇAO DO CONCORRENTE:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE.
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

2. COND|çÔeS CenArS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitaçáo.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preÇo unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigaÇões sociais, impostos, taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS,; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Nova Santa Bárbara, Paraná - É - E-mail - licitaca nsb r ov.br - w*rv. n sb. pl4gl:.bl
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ANEXO 09 - Ficha Técnica Descritiva do Objeto

'Ficha Técnica Descrlthia do Obleto '-
Número do edrtal

Orgão comprador

Especificaçáo dos serviços

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital)

Preço por pessoa (em R$)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos
de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte , conÍorme estabelecê artigo 30 da
Lei Complementar í23, de í4 de dêzembro de 2006
Data

Nova Santa Bárbar4 Paraná-E-F--mail - licitacao@nsb.or. gor'. br - rvu'rv.nsb I' or,.hr

25

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000



[*x
..I ' '11'

PREFEITU RA IVIUNICI PAL

ESTADO DO PARANA

PR EFEITURA Í\,1U N IC I PAL

I'rcleilo \1ünlcipâl

046
NOVA SANTA BARBARA

@

[*r ruo

0lttt.t t,ttO ltl'rlClPÁI. DIi \oVÀ -(ÀNTA gÁnnrn,r. r('sol\ j. r\)
u5o J§.u..,s ar.jhürçõtj l.gnrs:

NOt\II,.,\tt

,\n I" .\ Li,rrissiio,le Pre!.io. eLrnrposiâ pclos s,:gLrintcs rrrurtihr,rs

- 1)r.r:riciru. \Íarco Àfrônio rlr \:risNuncs Cl,'lt(i l.'llI.-r0692 SSI','t'l{;
SLrplc:rrc: NIônica lt[riu I'r-ocnçn \lartins dâ (]oncciçio - Cl,lLc rÍ' 10.15(i.lo7-5-\Sl'rl'lt

I qurpr ric .\poio t l int ( risrin.r L dilk dos Sâ ros - ('l,R(i n" (r.l-+,1.:17-l-SSP PR;
- Supl.,nte l\laria.los Ilcztndc- ('liR(l n' r).170.71.1'l'SSIr,'l'R

A SANTA BARBARA
l:s lÁ tx, t){) P^t{,\NÀ

P()lt'rARlÂ \' 0Ít0i ?017

,ílL
1riii.",t,

T,v

- Suplenrc:,\ogclilu ( livcirr llartins Pcreirr - Cl.RG n" 7 Ut9.6Í17-l-SSP PRi
- l-qurpe de;\Poio: I'

trr colrlrarBo

in\ Sinrcrr So(lo - Cl:RC rr'9l5?.181-(l-SSPrl'lt;

rl l" L\lri l1()rlani! crrhr! rjnr \rgornesladata. re\,oi3!ins iti dlsf(r\lçocs

Nora Sonta Bárbara. ()? dcjunho LIc 2.017

RrLir\\'ãifrei1,rBIreic[,urdêllo.Jc!n'2]1.(!nlro.8ri i-'66 ll:1.: 'ljl.lia'000 \f!t\rf!i
It. 'f rrJ. l' .nr . : . 

' 
.rr.t'. h rr.r.i,,:.-!\rr st,\ h \':j {r!rt_!::_f!l.rj_!I

i

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail lic itacaoírànsb.pr. qor'. br - *ur'.nsb r ov.br

26

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222. Centro, I 43. 3266.8100, >{ - 86.250-000



PREFEITURA MUNIGIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

?t,7

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2011112017

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e da minuta da ata de registro
de preços o do Pregáo Eletrônico n" 5112017, cujo objeto é a contratação de
serviços de buffet, para atender os eventos realizados pela Secretária Municipal de
Assistência Social, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n"

8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosam

Elaine C stina Luditk Santos
S de çÔe

Rua Walfiedo Bittencouí de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.8100 >< - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
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Parecer j urídico

Solicitante: Departamento de

Ref. Processo f ici tatório
pregão efetrônico n. 051/17.

Lic j-tações e Contratos
n. lO3 /71 - procedimento

Fora encamj-nhado a esta Procuradoria pedldo de

parecer acerca da regufaridade da minuta do edital e

anexos do processo licitatório autuado sob o n. L03/11 ,

procedimento pregão el-etrônj-co, destinado à contratação
de serviços de buffet, conforme sof ici,taÇão e

justificativa da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

l- o re-Lator10.

Antes da incursão no objeto central do presente

parecer, cabe mencionar que o mesmo está sendo

produzido sob o páreo das disposições do parágrafo

único, art. 38, da Lei n. 8.666/93, a qual dispõe ser

obrigatóri-a a aprovaÇão das minutas do edital e anexos

por parte da assessoria técnj-ca jurÍdica (cuida-se do

maior exemplo de parecer juridico obrigatório e

vincul-ativo ) .

Escl-arece-se que questões de cunho prefiminar,
tais como a escolha da modal-idade e a presenÇa de

documentação fundamentaf no certame )á foran

Pád{na 1de 2
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verificados, sendo, po j,s, esta anáIise exc.Iusiva quanto

aos lnstrumentos de vinculação do processo

administrativo.
Pois bem.

A respeito da lncumbênc j-a desta assessoria
técnica, não se vê, às claras, vício de irreguJ-aridade
no edítal e anexos,

Tanto o edital quanto a minuta do contrato
(leia-se também ata) correspondem aos reclamos legais e

principiológicos aplicáveis à espécle.
Particularmente, a minuta do contrato

(novamente, aplica-se à ata) ostenta bastante clareza
em seus termos, constando, entre outras, cJ-áusulas que

estabelecem: a) o obleto e seus caracteres; b) o regime

de execução ou forma de fornecimento; c) preÇos e

condições de pagamento,' d) prazosi e) direitos e

deveres dos pactuantes,' tudo de acordo com as

dispos j-ções do art. 54 e seguintes da Lei n. 8.666/93.
Com efeito, esta Procuradoria externa

manifestação favorável à aprovação dos instrumentos de

vinculação, baLizando, assim, o prosseguimento do

f eito.
É o parecer, salvo melhor intelecçào.

Nova Santa Bárbara, 20 de novembro de 2017.

Gabrie]. etnáiaa de iásus
Procuradoria. Juridica\..
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Detalhes processo licitatório

TCEPR

InsUttirção Fin:ncetrô

ContÉto de Empréçtimo

0s3

Vol!êr

Entdade Executora MUNICipto DÊ NOVA SANIÁ BÁRBARA

Âno.2017

NÔ hcrtàção/drspensà/rnexrg)bilrddde+ 51

tíodatdade' preqão

NúmeÍo edrlrUpro.esso- I0l/20r7

Desaírção Resumrda do Obleto' Contíàtação de sea/ços de buffet, para atender os eventos Íealtzêdos pelà

SecretáÍia l'lunicipal de Âssrstéfc a Soclal

Forma de avalição Menoí PÍeÇo

DoLação Orçameotána' 09002082441)41020t63390390000

Píe.p máxrmo/Referênc6 de prêço . 11.26s,00

Data de rnc,mcnlo do fd,tàl )n r!,)nr/

Data da Abêrtura das Propostôs 06/1212017

A Dêtà dô Abertura das Propostas

Data Cancelamen!o

la11512958 (LAgq!!)

Dara Reqlstro

Dâtà Reqlstro

2| lu20rl

https://sêrvicos.tcê.pr.gov.br/TCEPRyMunicipal/AMUDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lêi n' 660, de 02 de abril
de 2013.

Edição N" í 124 - Nova Sante Bárbare, Pârená. Terça-feire,2l de Novembro de 20í7.

l. Atos do Poder Erecutiuo

objeto: Aquisiçáo de uma impressora e um notebook, para Secretaria
Municipalde Saúde,

AV|SO DE LTCTTAÇÃ0

PREGAo ELETioNICo n," 50/2017

T po Menor preço por rtenl

rNlclo DÂ sESsÃ0 DE DtspuTÂ DE pREÇos: às oghoomin do dia 06/12/20r7
p,^ "neio do Pona. COuiRlSrufr alraves oo srle

htlp.rwww.comoÍasqovernarnentais qov.br - UASG, 985457

EXÍRATo 4.1E8üqAqrTrvo A0 CONTRATO N. 061i20't3

REF. Tomada de Preços n" 00í2013.

Conkatante: Município de Nova Santá Bárbara
Contratada: EQUIPLANO SISTEMÁ Ltda.

objeto: 'Cessào não exclusiva, dos direitos de uso de cópias dos SisteÍnas, em
rnodu o objeto, de propriedade da Empresa Equiplano S stema Ltda".

Contrato 0riginal n' 06'1i2013

Âditivo de Prazo: 90 (noventa)dias do prazo original, ou seja até 18/022018

Recursos: SecÍetara de AdministÍaçã0.

Secretariasr Secretara de Adm nistração.

Data de assinatura do termo de aditivo: 21l'l'l/2017

o pREFEtro t\.tuNtctpAl DE NovA SANTA BÁRBARA resove no uso de suas

alflbu çoes legais e de conÍoÍmidade com o art. 37, da Lei [4unicipal n". 604/2011 do

Estatuto do Servidor Público lúunicipal de Nova Sanla Bárbara, de conÍormidade

com o art. 29 da lei588/2011. Estatuto do Ouadro do i,4agistério

CONCEDER

Art. 1' . Concede adicronal por tempo de seryrço para os seguintes seÍvidoÍes

3599-1 Ad Íiana de Fátima F a ustino Ru i 
--Adiciona 

d e tempo de seryiço I 1 /20 1 7-

Preço Máximo: R§ 3.173,16 (kês mil, cento e setenta e tÍês reais e dezesseis
centavos).
lníormacões Comolementáresr poderáo seÍ oblidas em hoÍário de expediente na

Prefeitura [y'unicpal de Nova Sanla Bárbara sito à Rua WalÍredo Bittencourt de

lúoíaes n" 222. pelo Íone 43'3266 8100 ou por E mai [crtacao@nsb.pr oov.br

Nova Sanla Bárbarâ 20/11/2017

Marco Antônio de Âssis Nunes
PÍegoeirc

PortaÍ a n' 080/2017

Áuso DE LroTAçÁo
PR ELErRôNtco N" 5'l

Objeto: Conratação de seíviços dê buÍfet, para at€nder os eventos realizados
pela Sêcretária Municipal de Assistência Social.

T por Menor preço, por lole

RECEBIMENÍo DÂS PRoPOSTAST das 08h00min do dia ?7/1112017 às

12h59min do dia 06i12i2017.
ABERTURÂ DÂS PRoPoSTAS: das 13h00min às 13h59min do dia 06/'12/2017.

tr^9 ol sessÃo oe otspuTA DE pREços: às 14h00min do dia 0ô/r220r7.
Lu-ÁL: www.bll.orq.br "Âçesso ldentiÍicado no link. licitâções"
Píeço ínáximo: Ri13.268,00 (tezr mil, duzentos e sessenta e oito reais).
lníornâcóês Complêmêntârêsr poderão ser obtidas em horário de expedienle na

Preteilura [.4unicipal de Nova Santa BáÍbara, sito à Rua Walkedo Bittencourt de

Maíaes ff 222 pelo fone: 43-3266-8100, por Email: llEE§!91@!§b.!t!pLU ou pelo

site \À/ww ns b.Dr aov.br

Nova Sanla Bárbara. 20/11i 2017

Marco António de Assis Nunes
PÍegoeiro

Portana n'080/2017

3412-1 Aline Campos Gonçaives ALmeida--Adrc onal de tempo de serviço -11/2017-

35031 Ela ne Crstina Luditk dos Santos--Adlcional de te.npo de serviço -11i2017
__ -_-__-___-__----_-.*1 %

Ad. 2"' Esla portaria entÍa vigoÍ na data de sla publicaçáo, com eíeito

nos vencimentos de novembro de 2017, revogadas as dispos ções em contráÍio

Nova Santa BáÍbara, 20 de novembro de 2017

E c Kondo
Prclelo Munçtpal

Il . Atos do Poder isl:livo

lll- Publicidade
Não há bllca taa resenle data

Náo há publicaçoes para a presente data

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua wãliiêdo B núoúí de MoÍeês.'222 CenlÍo

FoneFax r.13) 3266 3100
Ê maL danoorioa@nsb prgôv br

ww nsb pr gov br

o@Úffib ehalo ps Cs!tuado DqÍá - Nda Sêntã

Einrâ PÍeíEt a MuÉpd 95t610600{0160 - ÂC SEÊASA -
sua arbfik dadê é 9rrúda d..ó. qus !§r*záô tra!,a§ do

snê htb/nsb.lr.my.hrtoÍrd/tâ8ffiÉdEircfcl+

PoRTARTA N."'tí9/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA BÁRBARÁ
NOVA SANTA BÁRBARA-PR

ATA OE SESSÃO - FINAL. Parte í de í

PREGÃO ELETRôNIco No 5112017
Processo Administrativo No 1 03/201 7

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARCO ANTONIO DE ASSIS NUNES

Data de Publicaçáo. 2011112017 16.48.41

MOVIMENTOS DO PROCESSO

LOTE ,I - DESERTO
Lote 00í

MOVIMENTOS DO LOTE

201'1112017 16:48:4í PUBLICADO

22t1112017 OBTOO:OO RECEPÇÃO DE PROPOSÍAS

06112J2017 ,I2:59:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

0611212017'11t23132 DESERTO

*rrun- =-
PREGOEIRO: MARCO ANTONIO DE ASSIS NUNES

Gerado em O6h2l2O17 14.2332 1de1
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!JLi_r.r ovA sANTA BARBARA
ESTADO DO PAR-AI-A

RESULTADo oe lrcttnçÃo
PREGÃo PRESENcTAL No sí/2017

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado

do Paraná, comunrca que no dia 0611212017, no Setor de Licitaçôes da Prefertura Municipal de

Nova Santa Bárbara, por meio de Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil, www.bll.org.br, realizou-se o julgamento da proposta apresentada

no Pregão Eletrônico n" 5112O17, que tem por objeto a contrataÇão de serviços de buffet, para

atender os eventos realizados pela Secretária Municipal de Assistência Social.

lnformo que nenhuma empresa se credenciou para o certame. Diante

disso, o Pregoeiro resolveu dar como DESERTA a presente licitaÇão.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

a Santa Bárbara, 0611212017

Elaine ristina Luditk Santos
Setor de Li çoe

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I ,13. 3266.8100. Z - 86.250-000 r"ova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacaoú',nsb.pr.qov.br - qçrv.nsb.pr-Âov.br



PREEE ITURJà MT'NICIPÀT DE NOVÀ SÀI{TÀ BÁRBÀR,JA
Av. waffredo Bittêncourt de Moraes, 222, torLe (043)3266-8100

cNP,l N.. 95.561.080,/0001-60
E-maif: pÍmsbcnsb. pr . gov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer j urídico

nq',

Solicitante:
Contratos

Departamento Municipal de Li ci taçôes e

ao

na

de

de

Assunto: Parecer finaf

Cuida-se de manifestaÇão final com relaÇão
processo administrativo n. 703 / 2011 , Iicitação
modalidade pregão eletrônico, destinada à contratação
serviços de buffet pela e para Secretaria Municipal
Assistência Soc ial .

É o breve refatório.

Em que pese a regufaridade do procedimento, não houve

interessados em contratar com o Poder PúbIico no objeto,
restando, pois, a Iicitação deserta.

Ao fechar o presente procedimento, deve

Departamento consuftar o Executivo Municipal
Secretaria a fim de verificar se ainda há pretensão pelo

pelabem, e, uma vez havendo, esta Procuradoria opina

repetição do certame, Lalvez, uma possibilidade,
adoÇão da modafidade presencial .

o

e

com a

Página -1-'de 2



PREFEITT'RJÀ MUNICIPÀI DE NOVÀ SÀ}ITÀ BáRBÀR,A
Av. Wal-fredo Bittencourt de Moraes, 222, tarle (043)3266-8100

cNPJ N." 95. 561.080,/0001-50

05 3

E-marl: pmnsbGnsb. pr . gov. br - Nova Santa Bárbara - Palaná

Quanto ao certame não acudir interessados, não

irroga taI evento a quem quer que seja, posto que,

que se vê, trata-se de mero desinteresse particular,
não erro ou dolo no procedimento.

SE

ao

e

É o parecer, salvo mefhor juizo.

Nov a Santa Bárbara, 2a de dezembro de 2017.

,\

Gabriàf-AIme ida d US

Procurador Muqici_pa-1

Página 2 de 2
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PREFEITURA IVIUNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA 053tstloo oo pln.,rruÁ

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGAO

D{ELETRONTCO ( ) PRESENCTAL

N" 41 t 20,1J-

7

N' ESPECIFIGAÇÀO DOC oBs.
1 Capa do processo 0lr
2 Ofício da secretaria solicitando o[1

Prefeito p dindo abertura do processo .>/(
4 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaÇão) Or
5 Contabilidade à Licitação (Resposta dotaÇáo) olí
6 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) D/<

0tí
B

ico (lnQlcando a Modalidade)
Autorizaçáo do Prefeito para abertura
Parecer Juríd

'à<
o Resumo do Edital ülí

10. Edital completo qí
11 Pedido de Parecer Jurídico do edital ok
12 Parecer Jurídico (Edital) I

I

,DK

13 Publicações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/
Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos: Diário da União).

o4

14 PublicaÇão Mural de Licitação (TCE) CK
15 Documentos de Credenciamento or
16 Propostas de PreÇo aft
17 Documentos de habilitação aí
18 Ata de abertura e julgamento X

q(19 Proposta final das empresas vencedoras
orl20 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitaçáo)

21 Parecer Jurídico (Julgamento) CR

OK
d23

Licitação ao Prefeito (Homologação)
Homologação do Prefeito

o?\24 Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/ Diário
Oficial Eletrônico)

ak25 Ordem de contrataÇão
Dtí26 Contrato

ü127 Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/
Diário Oficial Eletrônico)
Se houver aditivo
Ofício da secretaria solicitando aditivo
Se o aditivo for de preço:

29 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação)
30 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação)
3í Termo aditivo
32 Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial do Município)

22

28

Rua Walliedo Bitrencoun de Moraes n" 222. Centro, l'i)ne 4J. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanla
BárbarÀ Pâraiá - E-mail licirâcao'íi nsb.pr.gov.bÍ - $\rrr'.nsb-DÍ.po\'.bJ
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DÔ PARANA

TER,MO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITÀTORIO
pnncÃo rlnrRôxrco N' stl2017

Aos 22 de dezembro de 2017, lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Pregão Eletrônico n" 5112017, registrado em 2011112017, que

tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do
no 001 ao no 60, que corresponde a este terÍno.

Ebw Santos
Responsável pelo Setor d Licitações

Itua Walfredo Bimencouí de MoÍaes n' 222. Centro. I-bne ,13. 3266.8100, CEP - 86.250-000 No!a Sarta Bárhar4 Paraná

E-mail licitacao'ílnsb.Dr.gov.br - \!w\r.nsb.pÍ go\'.bÍ


